
 
 

VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
Para fins de verificação da qualificação técnica-profissional e operacional, a 

Administração poderá exigir dos licitantes a apresentação de atestados de desempenho anterior 

que demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a competitividade do certame, todavia, 

tal exigência somente será válida relativamente às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto, nos termos do art. 67, § 1º da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional será restrita a: […] 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a 

exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por 

cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de 

tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

A Lei 14.133/2021 trouxe inovação importante relacionada com a qualificação técnica 

dos licitantes. Estabeleceu a possibilidade de comprovação da qualificação técnico-operacional 

das empresas mediante a apresentação de certidão emitida pelo conselho profissional competente 

(art. 67, inc. II). 

Em razão disso, o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) adequou 

a sua regulamentação criando a Certidão de Acervo Operacional (CAO), que passa a ser o 

documento adequado para certificar a capacidade operacional das empresas de engenharia e 

agronomia. 

Portanto, conforme planilha da curva ABC, é apresentado abaixo a tabela com as 

parcelas de maior relevância. 

Obra/Projeto: CONCLUSÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLA U.I. MARIA 

EMÍDIA BRANDES CALDAS NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Nº Descrição Unid. Quant. 

11.3.1 

Estrutura Metálica Galpões em Pórticos - Colunas/Vigas em Treliça UDC150, terças 

e vigas longitudinais em UDC 127 e 150, 2 águas, sem lant., vãos 20,01 a 30,0m, 

pintada 1 d oxido ferro + 2 d esmalte epóxi branco, exceto forn. Telhas - Executada - 

R1 

m² 275,39 

15.1 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
m² 407,50 



 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

10.1 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022 
m² 350,01 

13.2.3 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK 

= 25 MPA. 

M³ 16,29 

16.2 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 17,5MM, COM TALISCAS. 
m² 815,00 

    

11.5.1 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). 

m² 251.05 
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